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Projeto de Lei nº 44/2022-E
Data: 01 de setembro de 2022

AUTÓGRAFO Nº 70/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinárias, por unanimidade dos presentes, aprovou

AUTORIZA O DESMEMBRAMENTO E A AQUISIÇÃO AMIGÁVEL/JUDICIAL DE ÁREA DO IMÓVEL LOTE RURAL Nº 111-G-A, DESTE MUNICÍPIO, PARA UTILIZAÇÃO COMO ÁREA INSTITUCIONAL, VIA URBANA E CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fica autorizado o desmembramento do Lote Rural nº 111-G-A, matriculada junto ao CRI deste Município, sob o nº 18.219, do 12º Perímetro, da Fazenda Britânia, com área total de 21.377,50m², situado neste Município e Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR, conforme especificado:

§ 1º área de 3.660,25m², pertencente ao Lote Rural nº 111-G-A, do 12º perímetro, da Fazenda Britânia, com as seguintes delimitações: Iniciou-se a descrição no marco M1-M2, em direção NO, numa distância de 58,44 metros lineares, com Az 155º70’40”, marco inicial; M2-M3, em direção E, numa distância de 125,75 metros lineares, com Az 90º32’; M3-M4, em direção SE, numa distância de 5,73 metros lineares, com Az 155º70’40”; M4-M1, em direção SO, numa distância de 114,07 metros lineares, com Az 66º04’29”, marco final. Confrontações: NORTE com a Rua Brasília; NORDESTE com a Rua Brasília; SUL com o Lote Rural nº 111-G-A; SUDOESTE com a faixa de domínio da rodovia BR163.

§ 2º área de 17.717,25m², pertencente ao Lote Rural nº 111-G-A, do 12º perímetro, da Fazenda Britânia, com as seguintes delimitações: Iniciou-se a descrição no marco M1-M2, em direção NO, numa distância de 128,96 metros lineares, com Az 155º70’40”, marco inicial; M2-M3, em direção NE, numa distância de 114,07 metros lineares, com Az 66º04’29”; M3-M4, em direção SE, numa distância de 181,67 metros lineares, com Az 155º70’40”; M4-M1, em direção O, numa distância de 125,75 metros lineares, com Az 90º32’, marco final. Confrontações: NORTE com a área institucional; NORDESTE com a Rua Brasília, com os Lotes nºs 1 e 18, da quadra nº 15, do Loteamento Augusto I, com a Rua Osvaldo Piovesan, com os Lotes nºs 01 e 10, da quadra nº 20, do Loteamento Augusto I e com a Rua Girassol; SUL com a Rua Girassol; SUDOESTE com a faixa de domínio da rodovia BR163.


Art. 2º Fica, ainda, o Município de Marechal Cândido Rondon autorizado a adquirir de forma amigável/judicial, pelo valor de até R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais), conforme avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, nomeada pela Portaria Municipal nº 469/2021, de 28 de abril de 2021, área do imóvel descrita no § 1º, do Art. 1º pertencente ao bem imóvel denominado Lote Rural nº 111-G-A, matriculado junto ao CRI deste Município, sob o nº 18.219, situada neste Município e Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR, nos termos da Matrícula, em anexo.


Art. 3º O bem, objeto da presente Lei, será destinado como área institucional – via urbana e construção de área de lazer, e comporá os bens dominiais e utilizadas como área de Utilidade Pública para o Município.


Art. 4º Fica o Executivo também autorizado a oferecer e dar em forma de pagamento o valor de até R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais), na data da assinatura do respectivo Termo.


Art. 5º Na eventualidade de se exigir a propositura de ação judicial, a desapropriação deverá obedecer o que prescreve o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. Em sendo administrativa a aquisição do imóvel será perfectibilizada com amparo no Inciso X, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e através do respectivo Termo de Aquisição por Desapropriação Amigável a ser oportunamente lavrado.


Art. 6º Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias específicas.


Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PRESIDENTE, em 20 de setembro de 2022. 
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